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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro, 
torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2023, cujo objeto é o RE-
GISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de Materiais de Pintura 
para atender as necessidades das Secretarias de Infraestrutura, Saúde, Es-

porte, Assistência Social, Educação e Agência de Trânsito do município.
EMPRESAS VENCEDORAS:

ANDREIA PARDINI PRIOR - ME, nos itens 04, 10, 20, 21 e 22; totali-
zando o valor de R$ 1.133,00 (um mil cento e trinta e três reais).

MADEIREIRA MELHOR DA MATA LTDA - EPP, nos itens: 01, 02, 03, 05, 06, 
13, 14, 15, 17, 19, 23, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 45, 

46, 47, 49, 50, 51, 53, 55, 58, 60, 61, 66, 67 e 69; totalizando o valor de R$ 
245.100,80 (duzentos e quarenta e cinco mil e cem reais e oitenta centavos).

JLA COMERCIO MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA - ME, nos itens: 07, 
08, 09, 36, 37, 40, 48 e 56; totalizando o valor de R$ 5.048,75 (cin-

co mil e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

L.C.P ARTIGOS DE ARMARINHOS LTDA - ME, nos itens: 16 e 54; totalizan-
do o valor de R$ 5.975,00 (cinco mil novecentos e setenta e cinco reais).

FORTECRYLL TINTAS LTDA - ME, nos itens: 35, 59, 63, 64, 65, 68 
e 70; totalizando o valor de R$ 262.097,70 (duzentos e sessen-

ta e dois mil e noventa e sete reais e setenta centavos).

RT COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, no item 11 
com o valor de R$ 854,00 (oitocentos e cinquenta e quatro reais).



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 3ANO 2023 EDIÇÃO Nº 1355 -  DEODÁPOLIS - 30 DE JANEIRO DE 2023

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

THAMARA DE SOUZA BARBOSA EIRELI - ME, nos itens: 12, 
18, 24, 25, 33, 52, 57 e 62; totalizando o valor de R$ 124.109,00 

(cento e vinte e quatro mil cento e nove reais).

Deodápolis - MS, 27 de janeiro de 2023.

JEAN MARTINS SOBRAL
Pregoeiro – Decreto nº 86/2022

RESULTADO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA FASE DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 003/2023

PROCESSO Nº 004/2023
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEODÁPOLIS-MS, nomeada pelo Decreto nº 157/2022, de 28 de dezembro de 
2022, publicado no Diário Oficial de Deodápolis, em 30 de dezembro de 2022, 

Edição nº 1334, página 3; COMUNICA aos interessados o resultado da FASE DE 
HABILITAÇÃO, da Tomada de preços 003/2023, que tem como objeto a Con-

tratação de empresa de Engenharia ou Arquitetura para Construção do 
Bloco Administrativo e Area de Convivência da UTR para atender as neces-
sidades da Secretaria de Municipal de Infraestrutura, conforme, memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e projetos.

Ficam declaradas INABILITADAS as empresas: CONSTRUTORA QUEI-
ROZ - ME; WJF CONSTRUÇÕES LTDA;  J&A CONSTRUTORA LTDA, U M PRO-

JETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI e RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA.

Ficam declaradas HABILITADAS as empresas; CONSTRUTORA GAÚCHA LTDA; NAIL-
TON FELIX PEREIRA – ME e WC ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI.

Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da publicação do Resultado da Fase de Habilitação conforme prevê o 

art. 109, I, a, da Lei Federal Nº 8666/93 e alterações posteriores.

Deodápolis - MS, 27 de janeiro de 2023.
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SARA REGINA DA SILVA PEREZ
Presidente da CPL - Decreto nº 157/2022

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RESULTADO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA FASE DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 002/2023
PROCESSO Nº 003/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DEODÁPOLIS-MS, nomeada pelo Decreto nº 157/2022, de 28 de dezem-

bro de 2022, publicado no Diário Oficial de Deodápolis, em 30 de dezembro de 
2022, Edição nº 1334, página 3; COMUNICA aos interessados o resultado da 

FASE DE HABILITAÇÃO, da Tomada de preços 002/2023, que tem como ob-
jeto a Contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Am-
pliação do Centro de Educação Infantil João Pedro Pelegrine de Souza 

com Recursos do Processo Judicial nº 012.152.0023/2022 - TJ/MS.

Ficam declaradas INABILITADAS as empresas: METALÚRGICA E SERRALHERIA 
SÃO PAULO LTDA; WJF CONSTRUÇÕES LTDA; MATHEUS LUIS DUARTE DE FRANÇA.

Ficam declaradas HABILITADAS  as empresas: J&A CONSTRUTORA; NAIL-
TON FELIX PEREIRA - ME; CONSTRUTORA QUEIROZ - ME; WC ENGENHA-
RIA CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI; U M PROJETOS E CONSTRUÇÕES 

EIRELI; RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA; JN CONSTRUTORA LTDA.

Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da publicação do Resultado da Fase de Habilitação conforme prevê o 

art. 109, I, a, da Lei Federal Nº 8666/93 e alterações posteriores.

Deodápolis - MS, 26 de janeiro de 2023.

SARA REGINA DA SILVA PEREZ
Presidente da CPL - Decreto nº 157/2022
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JURIDICO

DECRETO Nº 07/2023 DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 
Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 

a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os servi-
ços comuns de engenharia, no âmbito do Município de Deodápolis-MS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-MS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 2º, § 1º, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos 
os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município de Deodápolis-MS.

Parágrafo único.  Para a aquisição de bens e a contratação de servi-
ços comuns, com a utilização de recursos da União decorrentes de trans-

ferências voluntárias, a utilização da modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamen-
tação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência disci-

pline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse.
PRINCÍPIOS

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da efici-
ência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vincu-
lação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.
§1º O princípio do desenvolvimento sustentável será observa-

do nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões eco-
nômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos pla-
nos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§2º As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da am-
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pliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da adminis-
tração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

DEFINIÇÕES
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em 
que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão públi-
ca com a data e o horário de sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempe-
nho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta hetero-

geneidade ou complexidade técnica, não podem ser considera-
dos bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envol-

vido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de con-
clusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofer-
tado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;
VI - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou amplia-

ção de bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta;
VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determi-
nada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que ne-
cessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro ha-
bilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente defini-
dos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf - ferramenta infor-
matizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Servi-
ços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para cadastramento 
dos órgãos e das entidades da administração pública, das empresas públicas e dos 
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou inexigibilidade promovi-

dos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integran-
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te da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Econo-
mia, para a realização dos processos de contratação direta de bens e ser-

viços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia; e
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos es-

tudos técnicos preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pú-

blica, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e 
das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, ve-
dadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que li-

mitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em pla-

nilhas, de acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da quali-
ficação técnica e econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamen-

to do contrato ou da ata de registro de preços;
f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
Parágrafo único.  A classificação de bens e serviços como comuns de-

pende de exame predominantemente fático e de natureza técnica.
VEDAÇÕES

Art. 4º O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:
I - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenha-

ria enquadrados no disposto no inciso III do caput do art. 3º.
CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS
FORMA DE REALIZAÇÃO

Art. 5º O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo 
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à dis-
tância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do Governo fe-

deral, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br/ .
Parágrafo único.  O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptogra-
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fia e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.
ETAPAS

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, ob-
servará as seguintes etapas sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV – abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;
VI - habilitação;

VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da pro-

posta mais vantajosa para a administração serão os de me-
nor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único.  Serão fixados critérios objetivos para definição do me-
lhor preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do for-

necimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logís-

tica sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.
DOCUMENTAÇÃO

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será ins-
truído com os seguintes documentos, no mínimo:
I - estudo técnico preliminar, quando necessário;

II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;

IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação 
das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - edital e respectivos anexos;
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalen-

te, ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;

X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI- proposta de preços do licitante;
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XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.
§1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sis-
tema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este ar-

tigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para to-
dos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet ime-
diatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

CREDENCIAMENTO
Art.  9º O Município de Deodápolis, o pregoeiro, os membros da equipe de 
apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, se-
rão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO
AUTORIDADE COMPETENTE

Art.  10º Caberá à autoridade competente:
I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;
III - determinar a abertura do processo licitatório;
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoei-

ro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
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VI - homologar o resultado da licitação; e
VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

ORIENTAÇÕES GERAIS
Art. 11º No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do estudo técnico preliminar, quan-
do for o caso e do termo de referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar, quando for o caso e do ter-
mo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação 
das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de di-
ferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicá-
veis, dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, se-

jam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contra-
to e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.
VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

Art. 12º O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibiliza-

do exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
§1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 

contratação será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de no-
vembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.

§2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitá-
vel para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o en-

cerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas.
§3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior des-
conto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para 

aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.
DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO

Art. 13º Caberá ao Prefeito Municipal, designar agentes públicos para o de-
sempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão; e
II - os membros da equipe de apoio serão, em sua maio-
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ria, servidores ocupantes de cargo efetivo.
§1º A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equi-

pe de apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para 
um período determinado, admitidas reconduções, ou por período inde-

terminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.
§2º O Município de Deodápolis, estabelecerá plano de capacitação que contenha 
iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, 

membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do pro-
cesso licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

DO PREGOEIRO
Art. 14º Caberá ao pregoeiro, em especial:

I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de es-

clarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsí-
dios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em rela-
ção aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propos-
tas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à au-
toridade competente quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à auto-

ridade competente e propor a sua homologação.
Parágrafo único.  O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria 

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
DA EQUIPE DE APOIO

Art. 15º Caberá à equipe de apoio auxiliar o prego-
eiro nas etapas do processo licitatório.

DO LICITANTE
Art. 16º Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;
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III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, in-

clusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluí-
da a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município por eventu-

ais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licita-
tório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qual-

quer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabi-
lidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de aces-
so para participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identifica-
ção ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO VI
DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

PUBLICAÇÃO
Art. 17º A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a con-
vocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário 
Oficial do Município e no sítio eletrônico oficial do Município de Deodápolis.

§1º Na hipótese de que trata o parágrafo único do art. 1º, a publi-
cação ocorrerá também no Diário Oficial da União, quando esta-

belecido no instrumento de concessão da transferência.
§2º Na hipótese de licitação utilizando-se recursos do Estado, a pu-
blicação ocorrerá também no Diário Oficial do Estado, quando es-

tabelecido no instrumento de concessão da transferência.
EDITAL

Art. 18º Os editais serão disponibilizados na íntegra nos endereços eletrôni-
cos www.comprasgovernamentais.gov.br e www.deodapolis.ms.gov.br/.

MODIFICAÇÃO DO EDITAL
Art. 19º Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de pu-
blicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente esta-
belecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

ESCLARECIMENTOS
Art. 20º Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório se-

rão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
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abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.
§1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar sub-
sídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

§2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulga-
das pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

IMPUGNAÇÃO
Art. 21º Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pre-

gão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impug-

nação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
§2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e pu-

blicada nova data para realização do certame.
CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PRAZO

Art. 22º O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos do-
cumentos de habilitação não será inferior a oito dias úteis, con-

tado da data de publicação do aviso do edital.
Parágrafo único. Quando a publicação se der em mais de um diá-

rio oficial, o prazo iniciar-se-á a partir da última publicação.
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEN-

TOS DE HABILITAÇÃO PELO LICITANTE
Art. 23º Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminha-
rão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documen-

tos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§2º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exi-
gidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de cha-

ve de acesso e senha disponibilizados pelo gerenciador do sistema.
§3º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisi-
tos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§4º A falsidade da declaração de que trata o §3º sujeita-
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rá o licitante às sanções previstas neste Decreto.
§5º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de ha-

bilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
§6º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das pro-
postas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo IX.

§7º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante me-
lhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do prego-

eiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
§8º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando ne-
cessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se-
rão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramen-

to do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 35.
CAPÍTULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES
HORÁRIO DE ABERTURA

Art. 24º A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet 
será aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na inter-
net, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

§2º O sistema disponibilizará campo próprio para tro-
ca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS
Art. 25º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aque-
las que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único.  A desclassificação da proposta será fundamentada e regis-
trada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
Art. 26º O sistema ordenará automaticamente as pro-

postas classificadas pelo pregoeiro.
Parágrafo único.  Somente as propostas classificadas pelo pre-

goeiro participarão da etapa de envio de lances.
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA

Art. 27º Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encami-

nhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
§1º O licitante será imediatamente informado do recebi-

mento do lance e do valor consignado no registro.
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§2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fi-
xado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentu-
al de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances in-
termediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalece-
rá aquele que for recebido e registrado primeiro.

§5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

MODOS DE DISPUTA
Art. 28º Serão adotados para o envio de lances no pre-

gão eletrônico os seguintes modos de disputa:
I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pror-

rogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou
II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.
Parágrafo único.  No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

MODO DE DISPUTA ABERTO
Art. 29º No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 28, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofer-
tado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nes-

se período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 

caput e no §1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa.
MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

Art. 30º No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do 
art. 28, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.
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§1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fecha-
mento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleato-
riamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
§2º Encerrado o prazo de que trata o §1º, o sistema abrirá a oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valo-
res até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fecha-
do em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que tra-
ta o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de clas-
sificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fecha-
do em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

§4º Encerrados os prazos estabelecidos nos §2º e §3º, o sistema or-
denará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2º 
e §3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lan-
ce final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerra-

mento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4º.
§6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lan-

ce fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoei-
ro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, ad-

mitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no §5º.
DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES

Art. 31º Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no de-
correr da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
Art. 32º Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis-

tir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e rei-
niciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 33º Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de de-
sempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º 
da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 34º Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 
33, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedo-
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ra será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

Art. 35º Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoei-
ro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor propos-
ta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§1º A negociação será realizada por meio do sistema e po-
derá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no míni-
mo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para en-
vio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, ade-
quada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

JULGAMENTO DA PROPOSTA
Art.  36º Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 35, o prego-
eiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à ade-

quação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo es-
tipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 8º do art. 23, e verificará a habilitação do licitante con-
forme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
Art. 37º Para habilitação dos licitantes, será exigida, ex-

clusivamente, a documentação relativa:
I - à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas esta-

duais, distrital e municipais, quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Cons-

tituição e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único.  A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 

I, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.
Art. 38º Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na li-
citação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documen-
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tos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.
Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o 
caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Art. 39º Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:
I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constitui-

ção de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de lide-
rança estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

II - a apresentação da documentação de habilitação espe-
cificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices 
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obriga-
ções do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio forma-
do por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único.  Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO
Art. 40º A habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
§1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contem-

plados no Sicaf serão enviados nos termos do disposto no art. 23.
§2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após 

o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em for-
mato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pre-
goeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2º do art. 35.

§3º A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entida-
des emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o lici-
tante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examina-
rá a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de clas-

sificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.
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§5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou 
o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta de-
verá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edi-

tal, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.
§6º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro 

de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quan-
titativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quanti-
dade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a 
ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, prece-

dida de posterior habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.
§7º  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microem-

presas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do dis-
posto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§8º Constatado o atendimento às exigências estabeleci-
das no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO
Art. 41º Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, duran-

te o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em cam-
po próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§1º As razões do recurso de que trata o caput deve-
rão ser apresentadas no prazo de três dias.

§2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas con-
trarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, as-

segurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
§3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, 
e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§4º O acolhimento do recurso importará na invalidação ape-
nas dos atos que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

AUTORIDADE COMPETENTE
Art. 42º Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pratica-
dos, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedi-
mento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 10.

PREGOEIRO
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Art. 43º Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e en-
caminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 

a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 14.
CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
ERROS OU FALHAS

Art. 44º  O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sa-
nar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e aces-
sível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 45º Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.
§1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a com-

provação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser man-
tidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§2º  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condi-
ções de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o con-
trato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convoca-
do, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de regis-
tro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§3º O prazo de validade das propostas será de sessen-
ta dias, permitida a fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR
Art. 46º Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Deodápo-
lis, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defe-
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sa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.
§1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integran-

tes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, con-
vocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificati-

va ou com justificativa recusada pela administração pública.
§2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
Art. 47º A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de 
que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, 
por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi-

ciente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único.  Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da 
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé 
ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

ORIENTAÇÕES GERAIS
Art. 48º Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão públi-

ca observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de 
tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49º Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na for-
ma eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedi-
mento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acom-

panhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet.
Art. 50º As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docu-
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mentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
Art. 51º Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitató-
rio permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52º Em caso de inviabilidade técnica que dificulte ou impossibilite a realiza-
ção do pregão sob a forma eletrônica, o Município fica autorizado a realizar a ses-
são pública na Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul - ASSOMASUL.

VIGÊNCIA
Art. 53º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, Deodápolis-MS, 25 de janeiro de 2023.

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 001 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

“Concede revisão geral de remuneração aos servidores e agentes pú-
blicos municipais do Poder Executivo, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câ-

mara Municipal aprovou e sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica concedida, nos termos do inciso X, do art. 37, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, a revisão geral anual de remuneração sobre o salário 

e subsídio de todos os servidores, Conselheiros Tutelares e agentes políticos do 
Poder Executivo do Município de Deodápolis, referente à reposição inflacioná-

ria apurada no período entre 1º de janeiro de 2.022 e 31 de dezembro de 2.022.
§1º A reposição inflacionária prevista no caput é apurada pelo IPCA/IBGE, no 

percentual de 7,43% (sete vírgula quarenta e três por cento) sobre o vencimen-
to base das classes iniciais das respectivas carreiras, sobre os vencimentos dos 
cargos em comissão e funções de confiança, bem como sobre os subsídios, de-

finidos em Lei, e não constitui aumento ou reajuste salarial ou de subsídio.
§2º Os efeitos da revisão geral serão indistintos entre servidores titulares de car-

gos efetivos, em comissão, de natureza sui generis, como os Conselheiros Tute-
lares, e os titulares de cargos públicos com natureza de agente político, como 

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários, e retroagirão à 1º de janeiro de 2.023.
Art. 2º Incluem-se nas disposições dos artigos 1º as aposenta-

dorias e as pensões pagas pelo Tesouro do Município.
Art. 3º Por força da revisão geral de remuneração e do reajus-

te aprovados, passa a vigorar a Tabela do Plano de Cargos e Remune-
ração do Poder Executivo na forma do Anexo Único desta Lei.
Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023.

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO
PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
ANEXO I – COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS

ANEXO I – COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
TABELA 1 – CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL I – DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS

SÍMBO-
LO

CARGOS VAGAS VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S

SEC Secretário Municipal 06 Subsidio fixa-
do pela Câma-
ra municipal

Nível Médio experiência na área 40 hrs

DAS-1 Procurador Jurídico 01 6.794,30 Formação em Direito e registro na OAB 20 hrs

DAS-2 Controlador 01 5.557,73 Formação em uma das seguintes áreas: Direito, 
Administração, Ciências Contábeis e Economia

20 hrs

DAS-2.1 Diretor Presidente da 
Agência Municipal de Ha-

bitação

01 4.159,80 Nível médio e capacitações e experiência pro-
fissional na área

40 hrs

DAS-2.1 Diretor Presidente da 
Agência Municipal de Tec-

nologia da Informação

01 4.159,80 Nível técnico ou superior na área de Informá-
tica

40 hrs

DAS-2.1 Diretor Presidente da 
Agência Municipal de 

Trânsito

01 4.159,80 Nível médio e capacitações e experiência pro-
fissional na área

40 hrs

DAS-2.2 Diretor Presidente da 
Agência Municipal do 

Meio Ambiente

01 4.696,32 Nível superior na área de meio ambiente 40 hrs

DAS-2.2 Diretor Presidente da 
Agência Municipal de Pro-

dução

01 4.696,32 Nível Superior na área de Produção 40 hrs

DAS-3 Superintendente 07 4.029,36 Nível Médio ou experiência na área 40 hrs

DAS – 3 Diretor Executivo do PRO-
CON

01 4.166,93 Formação em Direito 20 hrs

DAS-4 Diretor de Departamento 16 3.473,58 Nível Médio ou experiência na área 40 hrs

DAS-5 Chefe de Divisão 04 2.778,86 Nível Médio ou experiência na área 40 hrs
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DAS-6 Chefe de Setor 04 2.084,70 Nível Médio ou experiência na área 40 hrs

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS

COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

TABELA 2 – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

GRUPO OCUPACIONAL II – GRUPO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR ASS-1 E GRUPO DE ASSESSORAMENTO INTER-
MEDIÁRIO – ASS-2

SÍMBOLO

CARGOS VAGAS VENCIMEN-
TO

QUALIFICAÇÃO C/H/S

ASS-1 Assessor Técnico Jurídico 01 5.974,55 Formação em Direito e notória es-
pecialização na área

20 hrs

ASS-2 Assessor de Imprensa 01 2.778,86 Nível Médio ou notória especializa-
ção em administração pública

40 hrs

ASS-2 Assessor de Defesa Civil 01 2.778,86 Nível Médio ou notória especializa-
ção em administração pública

40 hrs

ASS-2 Assessor de Desenvolvi-
mento Econômico

01 2.778,86 Nível Médio ou notória especializa-
ção em administração pública

40 hrs

ASS -2 Assessor Técnico de Almo-
xarifado

01 2.778,86 Nível Médio ou notória especializa-
ção em administração pública

40 hrs

ASS-2 Assessor I 04 2.778,86 Nível Médio ou notória especializa-
ção em administração pública

40 hrs

ASS-2 Assessor II 04 2.084,15 Nível Médio ou notória especializa-
ção em administração pública

40 hrs

ANEXO II
PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS

TABELA 1 – FUNÇÕES DE PROVIMENTO EM CONFIANÇA

GRUPO OCUPACIONAL III – FUNÇÃO GRATIFICADA – FG
SÍMBOLO FUNÇÃO VAGAS VALOR QUALIFICAÇÃO

C/H/S

FG - 1 Líder de Equi-
pe I

02 Até 100% Nível Médio ou capacidade notória em administração 
pública

40 hrs

FG - 2 Lider de Equi-
pe II

02 Até 50% Nível Fundamental ou capacidade notória em adminis-
tração pública

40 hrs

FG - 3 Líder de Equi-
pe III

02 Até 20% Nível Fundamental ou capacidade notória em adminis-
tração pública

40 hrs
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ANEXO III
PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
ANEXO I – COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

TABELA 4 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL IV – ATIVIDADES DE NÍVEL ELEMENTAR – ANE

SÍMBO-
LO

CLAS-
SE CARGOS VAGAS VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S

ANE A Auxiliar de Serviços 
Gerais 58 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Carpinteiro 02 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Lavadeira 01 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Pedreiro 05 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Trabalhador Braçal 30 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Zelador 32 1.302,05 Alfabetizado 40 hrs

ANE A Costureira 03 1.302,05 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE A Coveiro 05 1.302,05 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE A Cozinheira 02 1.302,05 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE A Eletricista 01 1.302,05 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE A Merendeira 25 1.302,05 4ª série do ensino fundamental 40 hrs

ANE B Mecânico 02 1.408,70 Alfabetizado 40 hrs

ANE B
Operador de Moto 
Poda e Roçadeira 

Costal
02

1.408,70 Alfabetizado com especialização 
comprovada para o exercício do 

cargo
40 hrs

ANE B Motorista Carteira 
C 08 1.408,70 4ª série do ensino fundamental 

e CNH - C 40 hrs

ANE B Motorista Carteira 
D 27 1.408,70 4ª série do ensino fundamental 

e CNH - D 40 hrs

ANE B Motorista de Am-
bulância 04 1.408,70 4ª série do ensino fundamental 

e exigência do art. 145 do CBT 40 hrs

ANE B Operador de Má-
quinas 04 1.408,70 4ª série do ensino fundamental 

e CNH - C 40 hrs

ANE B Tratorista 09 1.408,70 4ª série do ensino fundamental 
e CNH - C 40 hrs

ANE B1 Serviços Gerais 11 1.799,07 Nível Fundamental 40 hrs
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ANE B2 Operador de Pá 
Carregadeira 02 2.431,51

Nível Fundamental, CNH – D e 
notória especialização para o 

exercício do cargo

40 hrs

ANE B3 Operador de Moto 
Niveladora 02 3.056,75

Nível Fundamental completo 
com comprovada especialização 
para o exercício do cargo e CNH-

-D

40 hrs

ANE B3
Operador de Esca-
vadeira Hidraúlica 

com esteira
01 3.056,75

Nível Fundamental completo 
com comprovada especialização 
para o exercício do cargo e CNH-

-D

40 hrs

ANE C Agente Administra-
tivo 17 1.549,56 Nível fundamental 40 hrs

ANE C Auxiliar de Saúde 05 1.549,56 Nível fundamental 40 hrs

ANE C Agente de Seguran-
ça Patrimonial 25 1.549,56 Nível Fundamental 40 hrs

ANE C Auxiliar de Labora-
tório 01 1.549,56 Nível fundamental 40 hrs

ANE C Recepcionista 10 1.549,56 Nível fundamental 40 hrs

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS

TABELA 5 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL V – ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO – ANM

SÍMBOLO CLAS-
SE CARGOS VAGAS VENCIMENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S

ANM D Assistente de Administra-
ção 22 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Auxiliar de Creche 30 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Faturista 04 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Fiscal de Tributos 05 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Inspetor de Alunos 01 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Finanças 05 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Higiene Dental 03 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Licitação 02 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Técnico em Recursos Hu-
manos 02 1.704,48 Nível Médio 40 hrs
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ANM D Técnico em Tributos 02
1.704,48

Nível Médio
40 hrs

ANM D Socorrista 03 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM D Monitor de Transporte 
Escolar 07 1.704,48 Nível Médio 40 hrs

ANM E Agente Comunitário de 
Saúde 30 lei federal Nível Médio com habilitação 

específica para a função 40 hrs

ANM E Agente de Combate a En-
demias 03 Lei federal Nível Médio com habilitação 

específica para a função 40 hrs

ANM F Auxiliar de Enfermagem 27 1.874,95 Nível médio com habilitação 
específica para a função 40 hrs

ANM F Auxiliar de Consultório 
Odontológicos 03 1.874,95 Nível médio com habilitação 

específica para a função 40 hrs

ANM F Fiscal de Vigilância Sani-
tária 02 1.874,95 Nível médio com habilitação 

específica para a função 40 hrs

ANM F Guarda Escolar 01 1.874,95 Nível Médio ou Magistério 40 hrs

ANM F Guarda Noturno 02 1.874,95 Nível Médio ou Magistério 40 hrs

ANM F Instrutor Musical 01 1.874,95 Nível médio com habilitação 
específica para a função 40 hrs

ANM F Técnico Agrícola 05 1.874,95 Nível médio com habilitação 
específica para a função 40 hrs

ANM F Técnico em RX 03 1.874,95 Ensino médio com habilitação 
específica para a função 20 hrs

ANM F Técnico em Vacinação 01 1.874,95 Ensino médio com habilitação 
específica para a função 40 hrs

ANM F Técnico em Meio Ambien-
te 02 1.874,95 Nível Médio 40 hrs

ANM F1 Oficial de Manutenção 01 2.431,51 Nível Médio 40 hrs

ANM F2 Técnico em Informática 01 2.609,07 Nível Médio com habilitação 
específica para a função 40 hrs

ANM F3

Profissional de Apoio Pe-
dagógico Especializado e/
ou Tradutor Interprete em 

Libras

01

2.579,07
Nível Médio com habilitação 

específica para a função 20hrs

PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS

ANEXO I – COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
TABELA 6 – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL VI – ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR – ANS

SÍMBOLO CLASSE CARGOS VAGAS VENCI-
MENTO QUALIFICAÇÃO C/H/S
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ANS G Bioquímico 02 1.874,95
Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão
20 hrs

ANS G Engenheiro Civil 01
1.874,95 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

20 hrs

ANS G Farmacêutico 01
1.874,95 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

20 hrs

ANS G Odontólogo 03
1.874,95 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

20 hrs

ANS G Veterinário 01
1.874,95 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

20 hrs

ANS G Coordenador de Educação 
de Transito 01 1.874,95 Ensino Superior na área de 

Ciências Humanas 20hrs

ANS G1 Profissional de Apoio Peda-
gógico Especializado 05

2.579,07 Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão
20 hrs

ANS H Farmacêutico 02 2.818,38
Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão

30 hrs

ANS I Arquiteto 01 3.757,83
Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão
20 hrs

ANS I Educador Físico/Academia 
da Saúde 02

3.757,83 Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão
40 hrs

ANS I
Educador Físico/Secretaria 
da Esporte, Cultura e Turis-

mo
01

3.757,83 Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão
40 hrs

ANS I Odontólogo 02
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Assistente Social 04
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Biomédico 01
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Enfermeiro 12
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Fisioterapeuta 02
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Fonoaudiólogo 02
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs
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ANS I Nutricionista 03
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Psicólogo 04
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Auditor Fiscal 02
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Fiscal de Obras e Posturas 02
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Contador 02
3.757,83 Ensino superior com habilita-

ção específica para o exercício 
da profissão

40 hrs

ANS I Advogado/CREAS 01 3.757,83 Formação em Direito e registro 
na OAB 20 hrs

ANS I Advogado/Secretaria Muni-
cipal de Saúde 01

3.757,83 Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão
20 hrs

ANS I - 1 Advogado 02
5.140,89 Formação em Direito e registro 

na OAB

30 hrs

ANS I -1 Auditor de Controle Interno 01 5.140,89
Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão

40 hrs

ANS J Medico 04 8.398,65
Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão
20 hrs

ANS K Médico 03 16.797,30
Ensino superior com habilita-
ção específica para o exercício 

da profissão
40 hrs

ANEXO IV
LEI COMPLEMENTAR Nº 007, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

VENCIMENTO BASE DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES EFETIVOS
REFERÊNCIA

1 2 3 4 5 6 7 8
CLASSE

A 1.302,05 1.367,16 1.435,51 1.507,31 1.582,66 1.661,80 1.744,89 1.832,14

B 1.408,69 1.479,12 1.553,08 1.630,73 1.712,28 1.797,88 1.887,79 1.982,17

B1 1.799,07 1.889,02 1.983,47 2.082,64 2.186,77 2.244,18 2.356,39 2.474,21

B2 2.431,51 2.553,09 2.680,74 2.814,78 2.955,52 3.103,30 3.258,47 3.421,39

B3 3.056,75 3.209,59 3.370,07 3.538,57 3.715,50 3.901,28 4.096,34 4.301,16

C 1.549,56 1.627,04 1.708,39 1.793,81 1.883,50 1.977,68 2.076,56 2.180,39

D 1.704,48 1.789,72 1.879,19 1.973,15 2.071,81 2.175,40 2.284,17 2.398,38

E 1.930,76 2.027,30 2.128,67 2.235,10 2.346,86 2.464,20 2.587,41 2.716,78

F 1.874,95 1.968,70 2.067,14 2.170,50 2.279,03 2.392,28 2.512,63 2.638,26

F1 2.431,51 2.553,09 2.680,74 2.814,78 2.955,52 3.103,30 3.258,47
3.421,39

F2 2.609,07
2.739,52

2.876,50 3.020,33 3.171,35 3.329,92 3.496,42 3.671,24

F3 2.579,07 2.708,02 2.843,42 2.985,59 3.134,87 3.291,61 3.456,19 3.629,00

G 1.878,93 1.972,88 2.071,52 2.175,10 2.283,86 2.398,05 2.517,95 2.643,85

G1 2.579,07 2.708,02 2.843,42 2.985,59 3.134,87 3.291,61 3.456,19 3.629,00

H 2.818,37 2.959,29 3.107,25 3.262,61 3.425,74 3.597,03 3.776,88 3.965,72

I 3.757,83 3.945,72 4.143,01 4.350,16 4.567,67 4.796,05 5.035,85 5.287,64

I-1 5.140,89 5.397,93 5.667,83 5.951,22 6.248,78 6.561,22 6.889,28 7.233,74

J 8.398,65 8.818,58 9.259,51 9.722,49 10.208,61 10.719,04 11.254,99 11.817,74

K 16.797,33 17.637,20 18.519,06 19.445,01 20.417,26 21.438,12 22.510,03 23.635,53

ANEXO ÚNICO - TABELA 2023
REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 31ANO 2023 EDIÇÃO Nº 1355 -  DEODÁPOLIS - 30 DE JANEIRO DE 2023

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

B2 2.431,51 2.553,09 2.680,74 2.814,78 2.955,52 3.103,30 3.258,47 3.421,39

B3 3.056,75 3.209,59 3.370,07 3.538,57 3.715,50 3.901,28 4.096,34 4.301,16

C 1.549,56 1.627,04 1.708,39 1.793,81 1.883,50 1.977,68 2.076,56 2.180,39

D 1.704,48 1.789,72 1.879,19 1.973,15 2.071,81 2.175,40 2.284,17 2.398,38

E 1.930,76 2.027,30 2.128,67 2.235,10 2.346,86 2.464,20 2.587,41 2.716,78

F 1.874,95 1.968,70 2.067,14 2.170,50 2.279,03 2.392,28 2.512,63 2.638,26

F1 2.431,51 2.553,09 2.680,74 2.814,78 2.955,52 3.103,30 3.258,47
3.421,39

F2 2.609,07
2.739,52

2.876,50 3.020,33 3.171,35 3.329,92 3.496,42 3.671,24

F3 2.579,07 2.708,02 2.843,42 2.985,59 3.134,87 3.291,61 3.456,19 3.629,00

G 1.878,93 1.972,88 2.071,52 2.175,10 2.283,86 2.398,05 2.517,95 2.643,85

G1 2.579,07 2.708,02 2.843,42 2.985,59 3.134,87 3.291,61 3.456,19 3.629,00

H 2.818,37 2.959,29 3.107,25 3.262,61 3.425,74 3.597,03 3.776,88 3.965,72

I 3.757,83 3.945,72 4.143,01 4.350,16 4.567,67 4.796,05 5.035,85 5.287,64

I-1 5.140,89 5.397,93 5.667,83 5.951,22 6.248,78 6.561,22 6.889,28 7.233,74

J 8.398,65 8.818,58 9.259,51 9.722,49 10.208,61 10.719,04 11.254,99 11.817,74

K 16.797,33 17.637,20 18.519,06 19.445,01 20.417,26 21.438,12 22.510,03 23.635,53

ANEXO ÚNICO - TABELA 2023
REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO
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I NÍVEIS
II III IV V

Classe Coeficiente 1,00 1,50 1,60 1,65 1,90
A 1,00 2.065,44 3.098,18 3.304,72 3.407,99 3.924,35
B 1,10 2.271,98 3.407,99 3.635,17 3.748,78 4.316,76
C 1,15 2.375,25 3.562,88 3.800,42 3.919,19 4.512,98
D 1,20 2.478,53 3.717,81 3.965,64 4.089,59 4.709,23
E 1,25 2.581,81 3.872,70 4.130,90 4.259,99 4.905,44
F 1,30 2.685,07 4.027,62 4.296,11 4.430,37 5.101,65
G 1,35 2.788,37 4.182,55 4.461,37 4.600,81 5.297,87
H 1,40 2.891,64 4.337,44 4.626,62 4.771,18 5.494,10

SÍMBOLO FUNÇÃO GRATIFICAÇÃO Nível I- Magistério
DEM-I Diretor Escolar 30% Nível II- Ensino Superior
DEM-II Diretor Escola 20% Nível III- Pós-Graduação
SEM-I Secretário de Escola 30% Nível IV- Mestrado
SEM-II Secretário de Escola 20% Nível V- Doutorado

** DEM I - Diretor de unidade escolar com três períodos
** DEM II - Diretor de unidade escolar com dois períodos e de Centro de Educação Infantil

** SEM I - Secretário de unidade escolar com três períodos
** SEM II - Secretário de unidade escolar com dois períodos

LEI COMPLEMENTAR Nº 002 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

“Concede revisão geral anual da remuneração dos servidores e vereadores, e rea-
juste de remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Deodápolis/MS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câ-

mara Municipal aprovou e sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica concedida, nos ternos do inciso X do art. 37 da Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, a revisão geral anual sobre vencimentos e subsídios dos ser-
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I NÍVEIS
II III IV V

Classe Coeficiente 1,00 1,50 1,60 1,65 1,90
A 1,00 2.065,44 3.098,18 3.304,72 3.407,99 3.924,35
B 1,10 2.271,98 3.407,99 3.635,17 3.748,78 4.316,76
C 1,15 2.375,25 3.562,88 3.800,42 3.919,19 4.512,98
D 1,20 2.478,53 3.717,81 3.965,64 4.089,59 4.709,23
E 1,25 2.581,81 3.872,70 4.130,90 4.259,99 4.905,44
F 1,30 2.685,07 4.027,62 4.296,11 4.430,37 5.101,65
G 1,35 2.788,37 4.182,55 4.461,37 4.600,81 5.297,87
H 1,40 2.891,64 4.337,44 4.626,62 4.771,18 5.494,10

SÍMBOLO FUNÇÃO GRATIFICAÇÃO Nível I- Magistério
DEM-I Diretor Escolar 30% Nível II- Ensino Superior
DEM-II Diretor Escola 20% Nível III- Pós-Graduação
SEM-I Secretário de Escola 30% Nível IV- Mestrado
SEM-II Secretário de Escola 20% Nível V- Doutorado

** DEM I - Diretor de unidade escolar com três períodos
** DEM II - Diretor de unidade escolar com dois períodos e de Centro de Educação Infantil

** SEM I - Secretário de unidade escolar com três períodos
** SEM II - Secretário de unidade escolar com dois períodos

LEI COMPLEMENTAR Nº 002 DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

“Concede revisão geral anual da remuneração dos servidores e vereadores, e rea-
juste de remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Deodápolis/MS”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso e gozo de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câ-

mara Municipal aprovou e sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica concedida, nos ternos do inciso X do art. 37 da Constituição da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, a revisão geral anual sobre vencimentos e subsídios dos ser-

vidores e  vereadores da Câmara Municipal de Deodápolis/MS, referente à reposição 
inflacionária quanto período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

§ 1º - A reposição inflacionária prevista no “caput” se dá pelo mesmo índice fi-
xado pelo Poder Executivo Municipal, qual seja, o percentual de 7,43% (sete 

vírgula quarenta e três por cento), apurado pelo IPCA/IBGE, sobre o vencimen-
to base das classes iniciais das respectivas carreiras, sobre o vencimento dos 
cargos em comissão e funções de confiança, bem como sobre os subsídios, fi-

xados em Lei, não configurando reajuste ou aumento salarial de subsídio.
§ 2º - Os efeitos da revisão geral serão indistintos entre servidores provi-

dos em cargos efetivos ou em comissão, bem como os de natureza de agen-
te político, como os vereadores, retroagindo à 1º de janeiro de 2023.

Art. 2º - Fica concedido reajuste remuneratório no percentual de 5,07% (cinco 
vírgula sete por cento) sobre o vencimento base das classes iniciais das respecti-
vas carreiras dos cargos efetivos, sobre o vencimento dos cargos em comissão e 
funções de confiança dos servidores da Câmara Municipal de Deodápolis/MS.

§1º Os efeitos da revisão geral retroagirão a 1º de janeiro de 2023.
Art. 3º - Por força da revisão geral de remuneração e reajuste, pas-

sa a vigorar a Tabela do Plano de Cargos e Remuneração da Câmara Mu-
nicipal de Deodápolis/MS na forma dos anexos I e II desta lei.

Art. 4º - Fica alterado o anexo I da Lei Complementar nº 008 de 13 de junho de 2019.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão atendi-
das por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 6º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2023.

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

Vereadores autores do projeto:
GILBERTO DIAS GUIMARÃES
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JUSSARA VANDERLEI

ANA LÚCIA ALVES DE SOUZA

PLANO DE CARGOS E CARREIRAS E REMUNERAÇÕES DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS

ANEXO I
TABELAS DE CARGOS

TABELA 1 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Grupo Ocupacional I – Grupo Gerencial e de Direção e Assessoramento Superior

SÍMB. CARGO VAGAS CARGA HO-
RÁRIA SEMA-

NAL

VENCIMENTO BASE REQUISITOS PARA PRO-
VIMENTO

DAS -1 Diretor Adminis-
trativo e Finan-

ceiro

01 40 horas se-
manais

5.641,88 Nível Superior, forma-
ção em Direito, Ad-

ministração, Ciências 
Contábeis.

DAS-2 Diretor Legislativo 01 40 horas se-
manais

4.050,73 Cargo a ser exercido ex-
clusivamente por servi-
dor efetivo, com forma-
ção de Nível Superior, 
preferencialmente em 
Direito, Administração, 

Ciências Contábeis.
DAS -3 Assessor da Presi-

dência
01 40 horas se-

manais
3.867,75 Nível Médio

TABELA 2 - DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL SUPERIOR
Grupo Ocupacional II - Atividades de Nível Superior – ANS

SÍMB. CLASSE CARGO VAGAS CARGA HO-
RÁRIA SEMA-

NAL

VENCIMENTO BASE REQUISITOS PARA PRO-
VIMENTO

ANS D Assessor 
Jurídico

01 20 horas se-
manais

5.641,88 Nível Superior em Di-
reito com Registro na 

OAB
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ANS D Controlador 
Interno

01 20 horas se-
manais

5.641,88 Nível Superior em Di-
reito, Administração, 
Economia, Ciências 

Contábeis, com Regis-
tro no respectivo Con-

selho

ANS D Contador 01 20 horas se-
manais

5.641,88 Nível Superior em 
Ciências Contábeis com 

Registro no CRC

TABELA 3 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL MÉDIO
Grupo Ocupacional III - Atividades de Nível Médio – ANM

SÍMB. CLASSE CARGO VAGAS CARGA HO-
RÁRIA SEMA-

NAL

VENCIMENTO 
BASE

REQUISITOS PARA PRO-
VIMENTO

ANM B Assistente Téc-
nico Legislativo

02 40 horas se-
manais

2.620,13 Nível Médio Completo

ANM C Técnico em 
Contabilidade

01 40 horas se-
manais

2.633,63 Nível Médio Completo, 
curso técnico em con-

tabilidade e registro no 
CRC

TABELA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL FUNDAMENTAL
Grupo Ocupacional IV - Atividades de Nível Fundamental – ANF

SÍMB. CLASSE CARGO VAGAS CARGA HO-
RÁRIA SEMA-

NAL

VENCIMENTO 
BASE

REQUISITOS PARA PRO-
VIMENTO

ANF A Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

02 40 horas se-
manais

1.868,63 Nível Fundamental 
Completo

ANEXO II - VENCIMENTO BASE DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DOS SERVIDORES EFETIVOS

REF. 
CLASSE BASE 1 2 3 4 5 6 7 8

A
R$   

1.868,63
R$   

1.962,06
R$   

2.060,16
R$   

2.163,17
R$     

2.271,33
R$     

2.384,89
R$     

2.504,14
R$     

2.629,34
R$     

2.760,81

B
R$   

2.620,13
R$   

2.751,13
R$   

2.888,69
R$   

3.033,12
R$     

3.184,78
R$     

3.344,02
R$     

3.511,22
R$     

3.686,78
R$     

3.871,12
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C
R$   

2.633,63
R$   

2.765,31
R$   

2.903,57
R$   

3.048,75
R$     

3.201,19
R$     

3.361,25
R$     

3.529,31
R$     

3.705,77
R$     

3.891,06

D
R$   

5.641,88
R$   

5.923,97
R$   

6.220,17
R$   

6.531,18
R$     

6.857,73
R$     

7.200,62
R$     

7.560,65
R$     

7.938,68
R$     

8.335,62

LEI MUNICIPAL Nº 820, DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

“Altera o art. 1º, da Lei Municipal 810 de 14 de novembro de 2022, a 
fim de acrescentar o Parágrafo Único e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SAR-
TOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-

so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1° Fica acrescido ao Artigo 1º, da Lei Municipal 810 de 14 de novembro de 
2022, o Parágrafo Único, passando a conter e vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º (...)
Parágrafo Único. O Poder Executivo fica autorizado a ceder ou vincular em 

garantia da operação de crédito de que trata esta lei, a utilização do Fun-
do de Participação dos Municípios – FPM até o limite suficiente para o pa-

gamento das prestações e demais encargos decorrentes desta lei.
(...)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, alterando a Lei 
Municipal nº 810/2022, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de janeiro de 2023.

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal
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EMPENHOS
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AMHAD
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SEC. MUN. DE GESTÃO FINAN. E ADMIN

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 009/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fis-
cal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administra-
tiva e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápo-
lis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, desig-

na servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:
Processo Licitatório nº 167/2022, Tomada de Preços n° 
024/2022, Contrato Administrativo nº 010/2023, firma-

do junto com empresa NAILTON FELIX PEREIRA - ME.
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia ou Arquitetura para Pres-

tação de Serviços de Reforma do Prédio do Futuro Centro de Diagnosti-
co para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Resolve:
Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Kadmo Carriço Correa, porta-

dor do CPF 099.765.461-49, ocupante do cargo de Secretário Munici-
pal de Saúde como Gestor pela Secretaria de Saúde; A servidora Ode-

te Omito de Melo, portador do CPF: 475.571.681-00, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo como Fiscal Titular pela Administração; A ser-
vidora Keila Rabelo Bezerra, portador do CPF: 844.186.801-87, ocupan-

te do cargo de Faturista como Fiscal Suplente pela Administração;
Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das fal-

tas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as 
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de ser-
viços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de 

acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.
Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade ade-
quada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, 

propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos ser-
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viços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para o pagamento.
Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução 
Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a atuação de Fiscais de Con-
tratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas 
atividades de fiscalização estão sujeitas a responsabilização na esfera civil, admi-

nistrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de 
improbidade administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve 
ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o con-
trato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer 

outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do município o extrato do 
contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equi-

valente da administração indireta uma cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, 
a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local 

de trabalho, onde tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, 
seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de Fis-
calização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organiza-
dos para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 26 de janeiro de 2023.

Jean Carlos Silva Gomes
Secretário Municipal de Gestão e Finanças

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal
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CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Eu, Kadmo Carriço Correa,.............................................................., declaro que estou ciente 
da designação Gestor, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Odete Omito de Melo,..................................................., decla-
ro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, 

e das funções que são inerentes em razão desta.
Eu, Keila Rabelo Bezerra .................................................., decla-

ro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribu-
ída, e das funções que são inerentes em razão desta
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